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interamericanos e internacionais para o planejamento e o de-
senvolvimento de um amplo programa de recuperação econõmica
do Haiti, para ser aplicado assim que for restabelecida á vi-
gência das instituições democráticas nesse pais, em consulta
com as autoridades constitucionais do mesmo;

E. Exortar os Estados membros, os observadores, bem como as orga
nizaçóes ' internacionais e organizações privadas sem fins lu-
crativos , a que prestem ajuda para resolver problemas humani-
tários relativos aos emigrantes do Haiti;

Sugerir aos Estados membros que considerem a conveniência de
reduzir suas' missõesdiplomáticas no Haiti até que seja recu-
perada a institucionalidade democrática desse pais,

6. Reiterar sua seria preocupação pelas continuas violações dos
direitos humanos e . solicitar novamente à Comissão lnteramericana de Di-
reitos Humanos que continue fazendo um permanente c estreito acompanha-
mento da situação no Haiti e mantenha informado esta Reunião Ad Hoc, por
intermédio do . Conselho Permanente.

7. Solicitaraos Estados 'membros r, observadores junto à OEA	 que
instruam seus respectivos representantes junto ás instituições financei

ras multilaterais e junto á Organização das Nações Unidas no sentido de
colaborarem, nessas instituições, na aplicação das medidas previstas
nesta resolução. Solicitar tambem a cooperação das instituições finan-
ceiras multilaterais e da Organização das Nações Unidas para a implemen
tação das medidas consignadas nos parágrafos dispositivos 49 e 50 desta
resolução.

8. Exortar os países observadores e a comunidade internacional a
que apóiem as decisões constantes desta resolução e a que Colaborem pa-
ra sua efetiva aplicação.

9'. Ressaltar que a OEA e seus Estados membros mante'm sua plena
disposição de facilitar o restabelecimento e o fortalecimento aas insti
tuições democráticas do Haiti, bem como sua vontade de contribuir par
a recuperação e o desenvolvimento eéonõmico e social desse pais, e de
cooperar na implementação do Protocolo de Washington, inclusive, no que
for pertinente, o parágrafo 79 do mesmo.

10. Manter aberta a Reunião Ad Hoc dos -Ministros das Relações Ex-
teriores,

DECRETO N 955, DE 8 DE OUTUBRO DE 1993

Dispõe sobre a execução da Ata de Retifi-
cação ao Acordo de Complementação Económi-
ca n . 14, entre Brasil e Argentina, de
12 de julho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
:confere o art. .84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevideu de 1980,- que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 19-80 e aprovado pelo Decreto
Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê' a modalidade de
Acordo de Complementação Econômica;

Considerando -.que	 os Plenipotenciários do Brasil	 e
Argentina, com'base no Tratado de Montevidéu de 1980,- assinaram em
*12 de julho de 1993, em Montevidéu, a Ata de Retificação ao Acordo
de Complementação Econômica n . 14, entre Brasil e Argentina,

DECR-ET A:

pela República Argentina no Acordo da Complementação Econômica
1,12 14.

Be gund0 - Que o erro consiste em ter identificado o
prOduto negociado como - papel fotográfico oolorido-, sendo que
a expressão correta, de conformidade com essa Nomenclatura, é
-papel fotográfico para imagens policromáticas-.

Terceiro - Que o item 37.03.1.02 da NALADI/NCCA com preen-
de eepecificamente os papeie e cartolinas para imagens poli-
cromáticas, pelo qual o produto negociado deveria ter eido
regiatrado somente com a observação -papel foto gráfico", para
excluir as -cartolinas", classificadas, Igualmente, nesse
item.

Quarto.- Que a Divisão de Acordos e Comércio informou às
Representações da Ar gentina e do Brasil, através -do Memorandum
NP_ 109, de 30 .de junho de 1993, a natureza do erro e a forma
de corrigi-lo, outorgando um prazo de cinco dias úteis para
apresentar oposições.

Quinto.- Que, transcorrido o prazo mencionado e não tendo
recebido objeção alguma, esta Secretaria-Geral riscou no Anexo
I do Acordo de Complementação Econômica NQ 14 a expressão
"colorido", registrada na coluna de observações da preferência
outorgada pela Argentina no item 37.03.1,02 da NALADI/NCCA.

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a pre-
sente Ata de Retificação em lugar e data indicados, noa cor-
respondentes originais nos Idomas português e espanhol, sendo
amboe,os textos i gulamente validos.
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Art. 1 . A Ata de Retificação ao Acordo de Compleffientaçâo
Econômica n . 14, entre Brasil e ,Argentina, Apensa por cópia ao
presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como
nela se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 20	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. .
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ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA DE
RETIFICAÇÃO AO ACORDO . DE COMPLEMENTACÃO ECONÔMICA 149
14, ENTRE BRASIL E ARGENTINA, DE 12/07/93/MRE.

•

ATA nR RRTIFICACAO.- Na cidade de Montevidéu, aos doze
dias do mês de Julho de mil novecentos e noventa e três, esta
Secretaria-Geral, em uso das faculdades que lhe confere a
Reeolução 30 do Comitê da Re presentantea em seu artigo primei-
ro, como depositária .dos Acordos e Protocolos subscritos pelos
Governos dos palmes-membros da Associação e do estabelecido em
seu artigo terceiro, faz constar:

1101000103	 22	 kl

40
' OS OtMAIS

551010001.35
1170/000104

l mk4105 9GLI00000IsC0$

.70000E01
‘110500029.1

•

:1101000701

13/01000739
kl
L 1

st
AI

100

40

1.41,1 .1 0T0LI0F1C0 00059400

OS 000030

P•imeiro.- Que a Secretaria-Geral comunicou às Partee a
existência de um erro na descrição de um produto negociado -Mocado: "COLORIDO" Não vale.-




